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Sessdo de 18 de dezembro de 2019

Assunto DILIGENCIA

Recorrente IVECO LATIN AMERICA LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, para: a) Com base nos registros contabeis do contribuinte, apure 0s
créditos e débitos-das contribuicdes e, a partir do confronto destes, verifique a existéncia de
saldos a pagar ou créditos a restituir, quantificando-os; b) A partir das conclusGes do item
anterior, mediante relatorio circunstanciado, informe conclusivamente sobre a existéncia de
saldo credor para homologar as compensacgdes sob andlise. Ap6s dé ciéncia ao contribuinte do
resultado da diligéncia para que este, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.

(documento assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes — Presidente em Exercicio

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Vieira Kotzias - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes
(Presidente em Exercicio), Lazaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gongalves de Castro Neto,
Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araljo Branco, Fernanda Vieira
Kotzias, Jodo Paulo Mendes Neto e Marcos Roberto da Silva (suplente convocado).

Relatério

O presente processo administrativo fiscal versa sobre pedido de restituicdo de
crédito PIS/COFINS retido na fonte por fabricantes de veiculos e maquinas, com base no art. 3°.,
83°, da Lei 10.485/02, ainda, a contribuinte vinculou ao pedido de restituicdo a declaracéo de
compensacéo, pleiteando a compensacéo.

Por bem retratar os fatos no presente processo administrativo fiscal, passo a
reproduzir o relatorio da decisdo de piso, elaborado pela DRJ:



  15504.009146/2010-05 3401-001.927 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 18/12/2019 DILIGÊNCIA IVECO LATIN AMERICA LTDA FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 34010019272019CARF3401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, para: a) Com base nos registros contábeis do contribuinte, apure os créditos e débitos das contribuições e, a partir do confronto destes, verifique a existência de saldos a pagar ou créditos a restituir, quantificando-os; b) A partir das conclusões do item anterior, mediante relatório circunstanciado, informe conclusivamente sobre a existência de saldo credor para homologar as compensações sob análise. Após dê ciência ao contribuinte do resultado da diligência para que este, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.
 (documento assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes � Presidente em Exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes (Presidente em Exercício), Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto e Marcos Roberto da Silva (suplente convocado).
 
   O presente processo administrativo fiscal versa sobre pedido de restituição de crédito PIS/COFINS retido na fonte por fabricantes de veículos e máquinas, com base no art. 3º., §3º., da Lei 10.485/02, ainda, a contribuinte vinculou ao pedido de restituição a declaração de compensação, pleiteando a compensação.
 Por bem retratar os fatos no presente processo administrativo fiscal, passo a reproduzir o relatório da decisão de piso, elaborado pela DRJ:
  �Trata-se da restituição de valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/Pasep (R$ 13.751,78) e da Cofins (R$ 68.763,43), relativos ao mês 06/2006 e no total de R$ 82.515,21. A restituição foi requerida mediante formulário em papel, à qual se seguiu a transmissão de declaração de compensação.
 A unidade de origem, após a realização de diligência fiscal, expediu despacho decisório em que não reconhece a existência de direito creditório e, por decorrência, não homologa a compensação correlata, nos seguintes termos:
 
 �Para a análise do crédito dos processos de restituição/compensação, adotamos o seguinte procedimento:
 1) ordenamos primeiramente os processos por competência (período de apuração); 2) conferimos por amostragem as bases de cálculo e as alíquotas de retenção; 3) verificamos os totais mensais de retenções de PIS/Pasep e COFINS por processo e por competência; 4) verificamos o total do crédito da DCOMP vinculada a cada processo de restituição; 5) verificamos a apuração mensal da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS no período analisado através do DACON e, por último; 6) verificamos os dados da contabilidade apresentados pela empresa.
 (...)
 Observamos que na apuração das contribuições devidas no mês, a empresa efetuou a dedução no DACON da retenção de PIS/Pasep e COFINS na fonte por pagamentos efetuados por fabricantes de veículos e máquinas (Lei nº 10.485/2002, art. 3º). No período de 07/2004 a 12/2004 e 01/2006 a 12/2007, os valores foram lançados equivocadamente como �Outras Deduções� e, no período de 01/2008 a 06/2008, como �PIS/COFINS retidas na fonte por pessoas jurídicas de direito privado�.
 (...)
 Como se vê, a empresa deduziu as retenções no DACON e também pleiteou a restituição de tais retenções. Comparamos os valores e verificamos que, com relação às retenções de PIS a diferença a maior no DACON é de R$ 404.123,82 e, com relação às retenções da COFINS, a diferença a maior é de R$ 391.118,26. Estes valores estão discriminados mensalmente na coluna �Diferença� do Anexo I deste Relatório. Observe que em vários meses não há diferença e que em alguns meses a diferença é compensada no mês seguinte (Ex.: 01 e 02/2005 e 03 e 04/2005).
 Restava saber qual o valor real do crédito constante da contabilidade da empresa para concluirmos que, além do direito à dedução no DACON, a empresa também teria direito à restituição/compensação ora pleiteada.
 Com base no Razão Analítico das contas nºs 1.1.3.02.01.031 � Pis a Recuperar e 1.1.3.02.01.032 � Cofins a Recuperar, do período de 07/2004 a 06/2008, apuramos os seguintes valores:
 (...)
 O total obtido acima coincide com o total do saldo das referidas contas que consta do balancete de verificação do período de 07/2004 a 06/2008 apresentado pela empresa (ANEXO II deste Relatório).
 Constatamos que a soma dos saldo das contas nºs 1.1.3.02.01.031 � Pis a Recuperar e 1.1.3.02.01.032 � Cofins a Recuperar (Total geral: R$ 15.821.485,68), do período de 07/2004 a 06/2008, dá embasamento ao valor do crédito pleiteado pela empresa (R$ 15.730.309,88) com uma diferença a menor nos processos no valor de R$ 91.175,80.
 Contudo, este resultado não confirma o direito ao pedido de restituição/compensação, visto que houve também a dedução no DACON de retenções de PIS/Pasep e COFINS no valor total de R$ 16.525.551,96. Neste caso, além da dedução do valor integral no DACON, houve uma dedução a maior no valor de R$ 704.066,28 em relação à contabilidade.�
 Cientificado, o sujeito passivo apresentou manifestação de inconformidade na qual alega:
 a) O procedimento adotado tem como base o art. 12 da IN RFB nº 900/2008, que passou a permitir a restituição e a compensação do saldo relativo ao PIS/Cofins retidos na fonte. A DRF/BHE, inicialmente, reconheceu a existência dos crédito pleiteado, mas acabou por concluir pela não homologação das compensações, sob a razão de um suposto aproveitamento em duplicidade do crédito. Segundo a fiscalização, teria efetuado a dedução no Dacon do PIS/Cofins retido na fonte e, posteriormente, requerido a restituição/compensação desses mesmos valores.
 b) Sofreu a retenção do PIS/Cofins relativo a pagamentos efetuados por fabricantes de veículos e máquinas, nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.485/2002. Tendo em vista que não foi possível deduzir a integralidade do PIS/Cofins retido na fonte do valor a pagar a título de tais contribuições, apresentou um pedido de restituição, vinculando-o a uma declaração de compensação. A fiscalização reconheceu a totalidade do crédito retido na fonte, mas entendeu pela não homologação da compensação, em razão de um suposto aproveitamento em duplicidade. Contudo, na Ficha 15-B do DACON relativo ao mês de junho/2006, verifica-se, na Linha 06, como valor total da contribuição para o PIS/Pasep apurada no mês, a importância de R$ 442.208,80. Já na Linha 26 da Ficha 15-B, informou como �Outras Deduções� o montante de R$ 13.751,77. Muito embora tenha, por um equívoco, informado no DACON como dedução de contribuição a pagar, o crédito de PIS/Pasep retido na fonte não foi utilizado para quitação da contribuição apurada no mês, o que pode ser comprovado pela sua contabilidade.
 c) No Razão analítico da conta 2.1.3.01.01.004 está registrada como PIS/Pasep apurado no mês de junho/2006 a importância de R$ 434.890,31. A diferença entre o PIS/Pasep apurado informado no Dacon e no Razão equivale às devoluções de venda. Voltando ao Razão da conta citada, observa-se que a contribuição foi quitada mediante compensação com crédito diversos, entre eles, o decorrente de aquisições no mercado interno. Todavia, o crédito relativo ao PIS retido na fonte não foi utilizado para liquidação da contribuição devida. O saldo a pagar foi quitado via compensação com créditos diversos, sendo que nenhum desses corresponde ao PIS/Pasep retido na fonte, fato este que é comprovado pelo simples confronto numérico. No que toca à Cofins, o raciocínio é o mesmo. Na Ficha 25-B do Dacon é informado, na Linha 06, como �Total da Cofins apurada no mês� a importância de R$2.042.767,52. Na linha 26 desta mesma Ficha é indicado, como �Outras Deduções�, o valor de R$ 68.763,44. No Razão analítico da conta 2.1.3.01.01.005, consta como Cofins apurada no mês o valor de R$ 2.009.211,49. A diferença entre a confins apurada no Dacon e no Razão corresponde às devoluções de venda. Também aqui se observa, a partir do exame do Razão da conta em foco, que o crédito relativo à Cofins retida na fonte não foi utilizada para quitação do valor devido no mês. O saldo a pagar de Cofins foi quitado via compensação com créditos diversos, mas nenhum desses créditos corresponde à Cofins retida na fonte.
 d) Por outro lado, ao se analisar o Razão analítico da conta referente ao débito quitado por meio do presente PER/DCOMP, observa-se que, nesta ocasião, o crédito foi efetivamente aproveitado. Resta demonstrado, pois, que o crédito a título de PIS/Cofins retido na fonte não foi aproveitado em duplicidade. Embora tenha informado este crédito no Dacon, ele não foi utilizado para quitação do saldo de PIS/Cofins a pagar, conforme evidencia o Razão analítico das respectivas contas. O crédito foi efetivamente utilizado uma única vez, quando da transmissão do PER/DCOMP, a fim de compensar débitos próprios.
 e) No curso do procedimento fiscal, solicitou a retificação de seus Dacons com o intuito de corrigir o erro no lançamento das deduções a título de PIS/Cofins retido na fonte, sendo que seu pedido foi indeferido pela autoridade fiscal. De qualquer forma, a contabilidade da impugnante é hábil a comprovar que o que houve, no caso, foi o mero erro no preenchimento dos Dacons. E a contabilidade, precisamente por refletir a realidade, deve prevalecer sobre o que constou de suas declarações fiscais, uma vez que em qualquer atividade administrativa deve preponderar a busca pela verdade material. A legislação do imposto de renda é literal e incisiva em afirmar, no art. 923 do RIR, que a �escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais�. A própria RFB lavra seus autos de infração com fundamento nas escriturações contábeis das pessoas jurídicas. Havendo divergência entre as informações constantes da contabilidade da empresa e aquelas mencionadas em suas declarações fiscais, as primeiras haverão de ser consideradas (deverão prevalecer), pois, além de ser este o entendimento da Administração Tributária Federal e de constar do direito posto, é esta a interpretação condizente com o princípio da verdade material.
 f) Afigura-se nulo todo e qualquer ato/decisão da Administração Tributária que deixa de examinar documentos que poderiam levá-la ao conhecimento da verdade dos fatos. Se esta deve ser sempre almejada, todos os elementos para a sua obtenção também devem ser sempre esgotados. Os documentos constantes dos autos são suficientes para demonstrar o direito da impugnante. No entanto, caso os julgadores entendam pela necessidade de realização de perícia/diligência fiscal, foi indicado assistente técnico e formulados quesitos.
 g) Além do presente PER/DCOMP, outros vários foram analisados, todos baseados em créditos de PIS/Cofins retido na fonte. Como medida de praticidade, requer o julgamento conjunto de todos esses processos administrativos.
 É o relatório.�
 
 
 Em 28/06/2016 sobreveio acórdão da DRJ/BEL, concluindo pela improcedência da manifestação de inconformidade, mantendo os termos do despacho decisório, conforme se verifica pela ementa abaixo transcrita:
 
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/09/2005 a 30/09/2005
 PIS/PASEP E COFINS. RETENÇÃO NA FONTE. RESTITUIÇÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES.
 A restituição da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins retidos na fonte vincula-se ao preenchimento das condições e requisitos determinados pela legislação tributária.
 DCOMP. NÃO HOMOLOGAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO INEXISTENTE.
 A Declaração de Compensação, para sua homologação, depende da existência de créditos líquidos e certos do sujeito passivo oponíveis à Receita Federal do Brasil.
 PAF. DILIGÊNCIA. PERÍCIA. REQUISITOS.
 Faz-se incabível a realização de perícia ou diligência quando presentes nos autos os elementos necessários e suficientes à dissolução do litígio administrativo.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 
 Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntário repisando os argumentos trazidos em sede de manifestação de inconformidade, destacando a necessidade de reforma da decisão de piso pelas seguintes razões:
 que foi adotado o procedimento nos termos do art. 12, da IN 900/08;
 que a fiscalização reconheceu a totalidade do crédito retido na fonte, porém, que a fiscalização entendeu pela não homologação pela suposto aproveitamento em duplicidade;
 que reconhece o equívoco informado em DACON e que não utilizou o crédito;
 que o crédito relativo ao PIS retido na fonte não foi utilizado para liquidação da contribuição;
 que conforme demonstração contábil constante nos autos, os créditos não foram utilizados para compensação de PIS/COFINS;
 que a DRJ apenas afirmou que teria compensado os créditos sem qualquer demonstração;
 que impor a contribuinte que de que não apurou os créditos da não-cumulatividade supostamente �liberado� é ônus negativo;
 que deve ser observado o princípio da verdade material;
 que os documentos contábeis acostados aos autos devem ser periciados ou submetidos a diligência fiscal - para identificar o direito ao crédito;
 Os autos foram então encaminhados ao CARF, sendo a mim distribuídos para análise e julgamento.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.
 
 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende os requisitos formais, devendo ser conhecido.
 Conforme relatado, a presente demanda versa sobre pedido de compensação vinculado a pedido de restituição de PIS/COFINS retido na fonte. 
 O despacho decisório que avaliou o caso e decidiu pela não homologação, pautou-se na análise realizada a partir do seguinte procedimento:
 �Para a análise do crédito dos processos de restituição/compensação, adotamos o seguinte procedimento: 
 1) ordenamos primeiramente os processos por competência (período de apuração); 2) conferimos por amostragem as bases de cálculo e as alíquotas de retenção; 3) verificamos os totais mensais de retenções de PIS/Pasep e COFINS por processo e por competência; 4) verificamos o total do crédito da DCOMP vinculada a cada processo de restituição; 5) verificamos a apuração mensal da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS no período analisado através do DACON e, por último, 6) verificamos os dados da contabilidade apresentados pela empresa.�
 
 Nota-se que a fiscalização identificou que os valores apontados em balancete pela contribuinte coincidem com os valores pleiteados, mas concluiu que tal balancete não teria o condão de reconhecer o direito pleiteado, devendo ser considerado o que foi informado em DACON.
 
 Por sua vez a DRJ manteve a não homologação sob os seguintes fundamentos:
 �Neste passo, verifica-se que no mês 06/2006 houve a retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep no valor de R$ 13.751,78 e da Cofins no valor de R$ 68.763,43. Contudo, no respectivo Dacon, por ocasião do cálculo das contribuições devidas, foram declarados a título de retenções, respectivamente, os montantes de R$ 13.751,77 e de R$ 68.763,44, conforme assinalou o próprio sujeito passivo e informa o Anexo I ao despacho decisório recorrido. Foram inseridos em Dacon, pois, integralmente os valores retidos na fonte.
 Ora, embora tenha feito constar do Razão analítico das contas �2.1.3.01.01.004 � PIS� e �2.1.3.01.01.005 � COFINS� registros no sentido de que créditos da não-cumulatividade das contribuições foram utilizados para integral dedução dos valores devidos no mês (fls. 1387 e 1395), o que se tem na espécie é que o contribuinte veio a inserir em Dacon integralmente os valores retidos na fonte. 
 E, conforme já referido, ao utilizar os valores retidos na fonte para deduzir o valor das contribuições, o contribuinte obteve como resultado prático deste procedimento a utilização a menor dos créditos apurados no mês, os quais puderam ser e foram mantidos como saldo de crédito do mês, obviamente nos mesmos montantes deduzidos a título de retenção na fonte.�
 
 Pela análise dos autos, resta incontroverso que existe divergência entre os valores constantes em DACON e os documentos apresentados pela contribuinte. Não obstante, a própria fiscalização sinalizou que o valor do crédito pleiteado �coincide com o total do saldo das referidas contas que consta do balancete de verificação do período de 07/2004 a 06/2008 apresentado pela empresa�.
 Considerando que o CARF tem se posicionado no sentido de que a DACON não é declaração, possuindo natureza jurídica meramente informativa, e diante da primazia do princípio da verdade material no processo administrativo fiscal, resta claro que as informações declaradas no documento não são absolutas. Ato reflexo, o mero erro de preenchimento do DACON pela contribuinte não tem o condão de obstruir seu pleito ao crédito, desde que o ônus probatório que recai sobre a pleiteante esteja devidamente satisfeito.
 Na prática, tratando-se de caso de homologação de crédito tributário e tendo a contribuinte sido responsável pelo preenchimento do DACON, cabe a ela provar os fatos que alega, de forma a demonstrar a existência de direito creditório líquido e exigível. Este é o entendimento pacificado neste Conselho, conforme se verifica pelo julgado abaixo transcrito:
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2001 DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. RETIFICAÇÃO. A DCTF é instrumento formal de confissão de dívida, e sua retificação, posteriormente a procedimento fiscal, exige comprovação material. VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA. As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. O direito à restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo contribuinte, porque é seu o ônus. Na ausência da prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser negado.
 (CARF. Acórdão n. 3201-004.548 do Processo n. 13819.903434/2008-56. Rel. Cons. Charles Mayer de Castro Souza. Dj. 28/11/2018)
 Dito isso, verifica-se que a recorrente cumpriu com seu ônus probatório e trouxe aos autos elementos relevantes ao deslinde do caso e que necessitam ser devidamente conhecidos e analisados. Isto posto, e considerando que a decisão de piso concluiu pela prevalência das informações do DACON sem a devida análise da origem dos créditos utilizados nas deduções das contribuições devidas, entendo que subsistem dúvidas sobre o direito creditório pleiteado.
 Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligência para que a unidade preparadora realize o que segue:
 
  Com base nos registros contábeis do contribuinte, apure os créditos e débitos das contribuições e, a partir do confronto destes, verifique a existência de saldos a pagar ou créditos a restituir, quantificando-os;
  A partir das conclusões do item anterior, mediante relatório circunstanciado, informe conclusivamente sobre a existência de saldo credor para homologar as compensações sob análise;
  Dê ciência ao contribuinte do resultado da diligência para que este, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias;
  Por fim, remeta os autos ao CARF para julgamento.
 
 É como voto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias
 
 



Fl. 2 da Resolugdo n.° 3401-001.927 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria

Processo n° 15504.009146/2010-05

“Trata-se da restituicdo de valores retidos na fonte a titulo da Contribuicdo para o
PIS/Pasep (R$ 13.751,78) e da Cofins (R$ 68.763,43), relativos ao més 06/2006 e no total
de R$ 82.515,21. A restituicdo foi requerida mediante formulario em papel, a qual se
seguiu a transmissao de declaracdo de compensacéo.

A unidade de origem, apds a realizacdo de diligéncia fiscal, expediu despacho decisério
em que ndo reconhece a existéncia de direito creditério e, por decorréncia, néo
homologa a compensacao correlata, nos seguintes termos:

‘Para a analise do crédito dos processos de restituicdo/compensacao, adotamos
0 seguinte procedimento:

1) ordenamos primeiramente 0s processos por competéncia (periodo de
apuracdo); 2) conferimos por amostragem as bases de célculo e as aliquotas de
retencdo; 3) verificamos os totais mensais de retencdes de P1S/Pasep e COFINS
por processo e por competéncia; 4) verificamos o total do crédito da DCOMP
vinculada a cada processo de restituicdo; 5) verificamos a apuragdo mensal da
contribui¢do para o PIS/Pasep e da COFINS no periodo analisado através do
DACON e, por ultimo; 6) verificamos os dados da contabilidade apresentados
pela empresa.

()

Observamos que na apuragdo das contribuigdes devidas no més, a empresa
efetuou a deduc@o no DACON da retencao de PI1S/Pasep e COFINS na fonte por
pagamentos efetuados por fabricantes de veiculos e maquinas (Lei n°
10.485/2002, art. 3°). No periodo de 07/2004 a 12/2004 e 01/2006 a 12/2007, os
valores foram lan¢ados equivocadamente como ‘Outras Dedugdes’ e, no periodo
de 01/2008 a 06/2008, como ‘PIS/COFINS retidas na fonte por pessoas juridicas
de direito privado’.

()

Como se vé, a empresa deduziu as retencdes no DACON e também pleiteou a
restituicdo de tais retencfes. Comparamos os valores e verificamos que, com
relagdo as retencdes de PIS a diferenga a maior no DACON ¢é de R$ 404.123,82
e, com relacdo as retencdes da COFINS, a diferenca a maior é de R$
391.118,26. Estes valores estdo discriminados mensalmente na coluna
‘Diferenca’ do Anexo I deste Relatorio. Observe que em vdrios meses ndo ha
diferenga e que em alguns meses a diferenca é compensada no més seguinte
(Ex.: 01 e 02/2005 e 03 e 04/2005).

Restava saber qual o valor real do crédito constante da contabilidade da
empresa para concluirmos que, além do direito & deducdo no DACON, a
empresa também teria direito a restituigdo/compensacéo ora pleiteada.

Com base no Razdo Analitico das contas n°s 1.1.3.02.01.031 — Pis a Recuperar e
1.1.3.02.01.032 — Cofins a Recuperar, do periodo de 07/2004 a 06/2008,
apuramos 0s seguintes valores:

()

O total obtido acima coincide com o total do saldo das referidas contas que
consta do balancete de verificacdo do periodo de 07/2004 a 06/2008
apresentado pela empresa (ANEXO Il deste Relatorio).

Constatamos que a soma dos saldo das contas n° 1.1.3.02.01.031 — Pis a
Recuperar e 1.1.3.02.01.032 - Cofins a Recuperar (Total geral: R$
15.821.485,68), do periodo de 07/2004 a 06/2008, d& embasamento ao valor do
crédito pleiteado pela empresa (R$ 15.730.309,88) com uma diferenca a menor
nos processos no valor de R$ 91.175,80.

Contudo, este resultado ndo confirma o direito ao pedido de
restituicdo/compensacao, visto que houve também a deducdo no DACON de
retences de PIS/Pasep e COFINS no valor total de R$ 16.525.551,96. Neste
caso, além da deducdo do valor integral no DACON, houve uma deducdo a
maior no valor de R$ 704.066,28 em relacdo a contabilidade.’

Cientificado, 0 sujeito passivo apresentou manifestacdo de inconformidade na qual

alega:
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a) O procedimento adotado tem como base o art. 12 da IN RFB n° 900/2008, que passou
a permitir a restituicdo e a compensacao do saldo relativo ao P1S/Cofins retidos na fonte.
A DRF/BHE, inicialmente, reconheceu a existéncia dos crédito pleiteado, mas acabou
por concluir pela ndo homologacdo das compensacdes, sob a razdo de um suposto
aproveitamento em duplicidade do crédito. Segundo a fiscalizacdo, teria efetuado a
deducdo no Dacon do PIS/Cofins retido na fonte e, posteriormente, requerido a
restituicdo/compensacao desses mesmos valores.

b) Sofreu a retencédo do PIS/Cofins relativo a pagamentos efetuados por fabricantes de
veiculos e maquinas, nos termos do art. 3°, § 3°, da Lei n° 10.485/2002. Tendo em vista
que ndo foi possivel deduzir a integralidade do PIS/Cofins retido na fonte do valor a
pagar a titulo de tais contribuicGes, apresentou um pedido de restitui¢do, vinculando-o a
uma declaracdo de compensagdo. A fiscalizagdo reconheceu a totalidade do crédito
retido na fonte, mas entendeu pela ndo homologacéo da compensagdo, em razdo de um
suposto aproveitamento em duplicidade. Contudo, na Ficha 15-B do DACON relativo ao
més de junho/2006, verifica-se, na Linha 06, como valor total da contribuicéo para o
PIS/Pasep apurada no més, a importancia de R$ 442.208,80. Ja na Linha 26 da Ficha
15-B, informou como “Outras DedugBes” o montante de R$ 13.751,77. Muito embora
tenha, por um equivoco, informado no DACON como dedug&o de contribuicdo a pagar, o
crédito de PIS/Pasep retido na fonte ndo foi utilizado para quitacdo da contribui¢do
apurada no més, o que pode ser comprovado pela sua contabilidade.

c¢) No Razédo analitico da conta 2.1.3.01.01.004 est4 registrada como PIS/Pasep apurado
no més de junho/2006 a importancia de R$ 434.890,31. A diferenca entre o PIS/Pasep
apurado informado no Dacon e no Razdo equivale as devolugdes de venda. Voltando ao
Raz&o da conta citada, observa-se que a contribuicdo foi quitada mediante compensacéo
com crédito diversos, entre eles, o decorrente de aquisicbes no mercado interno. Todavia,
o crédito relativo ao PIS retido na fonte ndo foi utilizado para liquida¢do da contribui¢éo
devida. O saldo a pagar foi quitado via compensacdo com créditos diversos, sendo que
nenhum desses corresponde ao PIS/Pasep retido na fonte, fato este que é comprovado
pelo simples confronto numérico. No que toca a Cofins, o raciocinio é o mesmo. Na
Ficha 25-B do Dacon é informado, na Linha 06, como “Total da Cofins apurada no més”
a importancia de R$2.042.767,52. Na linha 26 desta mesma Ficha é indicado, como
“Outras Deducbes”, o valor de R$ 68.763,44. No Razdo analitico da conta
2.1.3.01.01.005, consta como Cofins apurada no més o valor de R$ 2.009.211,49. A
diferenca entre a confins apurada no Dacon e no Razdo corresponde as devolucGes de
venda. Também aqui se observa, a partir do exame do Razdo da conta em foco, que o
crédito relativo a Cofins retida na fonte n&o foi utilizada para quitagdo do valor devido
no més. O saldo a pagar de Cofins foi quitado via compensagédo com créditos diversos,
mas nenhum desses créditos corresponde a Cofins retida na fonte.

d) Por outro lado, ao se analisar o Razao analitico da conta referente ao débito quitado
por meio do presente PER/DCOMP, observa-se que, nesta ocasido, o crédito foi
efetivamente aproveitado. Resta demonstrado, pois, que o crédito a titulo de PI1S/Cofins
retido na fonte néo foi aproveitado em duplicidade. Embora tenha informado este crédito
no Dacon, ele ndo foi utilizado para quitacdo do saldo de PIS/Cofins a pagar, conforme
evidencia o Razéo analitico das respectivas contas. O crédito foi efetivamente utilizado
uma Unica vez, quando da transmissdo do PER/DCOMP, a fim de compensar débitos
proprios.

e) No curso do procedimento fiscal, solicitou a retificacdo de seus Dacons com o intuito
de corrigir o erro no lancamento das deducgdes a titulo de PIS/Cofins retido na fonte,
sendo que seu pedido foi indeferido pela autoridade fiscal. De qualquer forma, a
contabilidade da impugnante é habil a comprovar que o que houve, no caso, foi 0 mero
erro no preenchimento dos Dacons. E a contabilidade, precisamente por refletir a
realidade, deve prevalecer sobre o que constou de suas declaracgdes fiscais, uma vez que
em qualquer atividade administrativa deve preponderar a busca pela verdade material. A
legislac@o do imposto de renda é literal e incisiva em afirmar, no art. 923 do RIR, que a
“escrituracdo mantida com observincia das disposicoes legais faz prova a favor do
contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo
sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais”. A propria RFB lavra seus autos de
infracdo com fundamento nas escrituracfes contabeis das pessoas juridicas. Havendo
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divergéncia entre as informagGes constantes da contabilidade da empresa e aquelas
mencionadas em suas declaracGes fiscais, as primeiras haverdo de ser consideradas
(deverdo prevalecer), pois, além de ser este o entendimento da Administracdo Tributaria
Federal e de constar do direito posto, é esta a interpretacdo condizente com o principio
da verdade material.

f) Afigura-se nulo todo e qualquer ato/decisdo da Administracéo Tributaria que deixa de
examinar documentos que poderiam leva-la ao conhecimento da verdade dos fatos. Se
esta deve ser sempre almejada, todos os elementos para a sua obtencdo também devem
ser sempre esgotados. Os documentos constantes dos autos sdo suficientes para
demonstrar o direito da impugnante. No entanto, caso os julgadores entendam pela
necessidade de realizagdo de pericia/diligéncia fiscal, foi indicado assistente técnico e
formulados quesitos.

g) Além do presente PER/DCOMP, outros varios foram analisados, todos baseados em
créditos de PI1S/Cofins retido na fonte. Como medida de praticidade, requer o julgamento
conjunto de todos esses processos administrativos.

E o relatério. ”

Em 28/06/2016 sobreveio acorddo da DRJ/BEL, concluindo pela improcedéncia
da manifestacdo de inconformidade, mantendo os termos do despacho decisorio, conforme se
verifica pela ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragéo: 01/09/2005 a 30/09/2005

PIS/IPASEP E COFINS. RETENCAO NA FONTE. RESTITUICAO. REQUISITOS E
CONDICOES.

A restituicdo da contribuicio para o PIS/Pasep e da Cofins retidos na fonte vincula-se
ao preenchimento das condices e requisitos determinados pela legislacgéo tributaria.
DCOMP. NAO HOMOLOGAGAO. DIREITO CREDITORIO INEXISTENTE.

A Declaragdo de Compensacdo, para sua homologacdo, depende da existéncia de
créditos liquidos e certos do sujeito passivo oponiveis a Receita Federal do Brasil.

PAF. DILIGENCIA. PERICIA. REQUISITOS.

Faz-se incabivel a realizacdo de pericia ou diligéncia quando presentes nos autos 0s
elementos necessarios e suficientes a dissolucao do litigio administrativo.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério N&o Reconhecido

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntario repisando os argumentos
trazidos em sede de manifestacdo de inconformidade, destacando a necessidade de reforma da
decisdo de piso pelas seguintes razdes:

e que foi adotado o procedimento nos termos do art. 12, da IN 900/08;
e que a fiscalizacdo reconheceu a totalidade do crédito retido na fonte, porém,
que a fiscalizacdo entendeu pela ndo homologagcdo pela suposto

aproveitamento em duplicidade;

e que reconhece o equivoco informado em DACON e que ndo utilizou o
crédito;

e que o crédito relativo ao PIS retido na fonte ndo foi utilizado para liquidagéo
da contribuicéo;



FI. 5 da Resolugdo n.° 3401-001.927 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 15504.009146/2010-05

e que conforme demonstracdo contabil constante nos autos, os créditos nao
foram utilizados para compensacdo de PIS/COFINS;

e que a DRJ apenas afirmou que teria compensado os créditos sem qualquer
demonstracgéo;

e que impor a contribuinte que de que ndo apurou os créditos da ndo-
cumulatividade supostamente “liberado” ¢ 6nus negativo;

e que deve ser observado o principio da verdade material;

e que os documentos contébeis acostados aos autos devem ser periciados ou
submetidos a diligéncia fiscal - para identificar o direito ao crédito;

Os autos foram entdo encaminhados ao CARF, sendo a mim distribuidos para
analise e julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende os requisitos formais, devendo ser
conhecido.

Conforme relatado, a presente demanda versa sobre pedido de compensagéo
vinculado a pedido de restituicdo de PIS/COFINS retido na fonte.

O despacho decisorio que avaliou o caso e decidiu pela ndo homologacéo, pautou-
se na andlise realizada a partir do seguinte procedimento:

“Para a andlise do crédito dos processos de restituicdo/compensagdo, adotamos o
seguinte procedimento:

1) ordenamos primeiramente 0s processos por competéncia (periodo de apuracdo); 2)
conferimos por amostragem as bases de calculo e as aliquotas de retencdo; 3)
verificamos os totais mensais de retencfes de PIS/Pasep e COFINS por processo e por
competéncia; 4) verificamos o total do crédito da DCOMP vinculada a cada processo de
restituicdo; 5) verificamos a apuracdo mensal da contribuicdo para o PIS/Pasep e da
COFINS no periodo analisado através do DACON e, por dltimo, 6) verificamos os dados
da contabilidade apresentados pela empresa. ”

Nota-se que a fiscalizagdo identificou que os valores apontados em balancete pela
contribuinte coincidem com os valores pleiteados, mas concluiu que tal balancete néo teria o
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conddo de reconhecer o direito pleiteado, devendo ser considerado o que foi informado em
DACON.

Por sua vez a DRJ manteve a ndo homologacao sob os seguintes fundamentos:

“Neste passo, verifica-se que no més 06/2006 houve a retencdo na fonte da
Contribuicdo para o PIS/Pasep no valor de R$ 13.751,78 e da Cofins no valor de R$
68.763,43. Contudo, no respectivo Dacon, por ocasido do calculo das contribuicdes
devidas, foram declarados a titulo de retencGes, respectivamente, os montantes de R$
13.751,77 e de R$ 68.763,44, conforme assinalou o préprio sujeito passivo e informa o
Anexo | ao despacho decis6rio recorrido. Foram inseridos em Dacon, pois,
integralmente os valores retidos na fonte.

Ora, embora tenha feito constar do Razdo analitico das contas “2.1.3.01.01.004 — PIS”
e “2.1.3.01.01.005 — COFINS” registros no sentido de que créditos da nao-
cumulatividade das contribuigdes foram utilizados para integral deducdo dos valores
devidos no més (fls. 1387 e 1395), o que se tem na espécie € que o contribuinte veio a
inserir em Dacon integralmente os valores retidos na fonte.

E, conforme jé referido, ao utilizar os valores retidos na fonte para deduzir o valor das
contribui¢des, o contribuinte obteve como resultado pratico deste procedimento a
utilizacdo a menor dos créditos apurados no més, os quais puderam ser e foram
mantidos como saldo de crédito do més, obviamente nos mesmos montantes deduzidos a
titulo de retencéo na fonte.”

Pela andlise dos autos, resta incontroverso que existe divergéncia entre os valores
constantes em DACON e os documentos apresentados pela contribuinte. N&o obstante, a propria
fiscalizagdo sinalizou que o valor do crédito pleiteado “coincide com o total do saldo das
referidas contas que consta do balancete de verificagdo do periodo de 07/2004 a 06/2008
apresentado pelaempresa”.

Considerando que o CARF tem se posicionado no sentido de que a DACON néo é
declaracdo, possuindo natureza juridica meramente informativa, e diante da primazia do
principio da verdade material no processo administrativo fiscal, resta claro que as informacGes
declaradas no documento ndo sdo absolutas. Ato reflexo, o mero erro de preenchimento do
DACON pela contribuinte ndo tem o cond&o de obstruir seu pleito ao crédito, desde que o 6nus
probatério que recai sobre a pleiteante esteja devidamente satisfeito.

Na pratica, tratando-se de caso de homologagédo de crédito tributério e tendo a
contribuinte sido responsavel pelo preenchimento do DACON, cabe a ela provar os fatos que
alega, de forma a demonstrar a existéncia de direito creditorio liquido e exigivel. Este € o
entendimento pacificado neste Conselho, conforme se verifica pelo julgado abaixo transcrito:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2001 DCTF. CONFISSAO DE
DIVIDA. RETIFICACAO. A DCTF é instrumento formal de confissdo de divida, e sua
retificacdo, posteriormente a procedimento fiscal, exige comprovagdo material.
VERDADE MATERIAL. ONUS DA PROVA. DILIGENCIA. As alegacdes de verdade
material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O dnus de prova
é de quem alega. A busca da verdade material ndo se presta a suprir a inércia do
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contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as
provas necessarias a comprovacao do crédito alegado. COMPENSACAO. AUSENCIA
DE PROVA. O direito a restituicdo/ressarcimento/compensacdo deve ser comprovado
pelo contribuinte, porque é seu o énus. Na auséncia da prova, em vista dos requisitos de
certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser negado.

(CARF. Acérdédo n. 3201-004.548 do Processo n. 13819.903434/2008-56. Rel. Cons.
Charles Mayer de Castro Souza. Dj. 28/11/2018)

Dito isso, verifica-se que a recorrente cumpriu com seu dnus probatorio e trouxe
aos autos elementos relevantes ao deslinde do caso e que necessitam ser devidamente conhecidos
e analisados. Isto posto, e considerando que a deciséo de piso concluiu pela prevaléncia das
informagdes do DACON sem a devida andlise da origem dos créditos utilizados nas deducGes
das contribuic6es devidas, entendo que subsistem duvidas sobre o direito creditorio pleiteado.

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia para que a
unidade preparadora realize 0 que segue:

a) Com base nos registros contabeis do contribuinte, apure os créditos e débitos das
contribuigdes e, a partir do confronto destes, verifique a existéncia de saldos a
pagar ou creditos a restituir, quantificando-os;

b) A partir das conclusdes do item anterior, mediante relatério circunstanciado,
informe conclusivamente sobre a existéncia de saldo credor para homologar as
compensacdes sob analise;

c) Dé ciéncia ao contribuinte do resultado da diligéncia para que este, querendo, se
manifeste no prazo de 30 (trinta) dias;

d) Por fim, remeta os autos ao CARF para julgamento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Vieira Kotzias



